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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI N.º 5.770 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

“Cria nova despesa e autoriza abertura de 

crédito adicional por Excesso de Arrecadação no 

valor de R$ 25.000,00 e dá outras providências.” 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar no corrente exercício 
financeiro, nova despesa e abrir, através da Secretaria de Administração e Finanças do 
Município um Crédito Adicional, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo 
com a classificação orçamentária abaixo discriminada. 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11.01.00                             SETOR DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS  
20.606.6001-1.143  Reforma da Casa da Agricultura 
463 – 4.4.90.51.00  Obras e Instalações                                                                               R$   25.000,00  
Fonte de Recurso  02 
 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) serão utilizados recursos oriundos de Excesso de 
Arrecadação – Convênios/Fundos, de Fonte 02 (Transferências e Convênios Estaduais – 
Vinculados). 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 

Agudos, 14 de novembro de 2023. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

  LEI Nº 5.771 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder kits natalinos aos servidores (ativos e 
inativos) e estagiários municipais e dá outras 
providências”. 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º – Fica autorizada a aquisição e concessão de Kits Natalino as 

festividades do Natal aos Servidores Públicos Municipais (ATIVOS E INATIVOS) e 

estagiários do Poder Executivo, no mês de dezembro de 2023. 

Artigo 2º – Serão beneficiados com tal concessão os servidores municipais 

ativos; aposentados e aos pensionistas regidos pela Lei Municipal nº 2.103/89 e Leis 

Complementares nº 61 e nº 62/2016 e que possuem vínculo com o município de Agudos; 

servidores porventura afastados por motivo de auxílio-doença; professores substitutos que 

assumiram atribuição de aulas acima de 30 dias obrigatoriamente no exercício do período 

da aquisição e concessão do objeto dessa lei e estagiários do Poder Executivo Municipal. 

Artigo 3º – O valor total da despesa decorrente da aquisição de tais kits natalinos 

será estimado conforme ato convocatório da licitação. 

Parágrafo Único: A aquisição dos referidos kits natalinos, poderão ser aditados 

em até a quantidade licitada de 25%. 

Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução da presente lei serão cobertas 

com dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário, de acordo com cada Secretaria. 

Artigo 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Agudos, 14 de novembro de 2023. 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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                                                       DECRETO N.º 08180/2023, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 271.870,00 
(duzentos e setenta e um mil e oitocentos e setenta reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO009 1.224,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.243.4001.2324 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO024 510,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.03.00 - CONSELHO TUTELAR

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO050 65.280,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO071 1.632,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
 Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO087 816,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO103 7.038,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO183 119.714,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários, e saldo para aquisição de kits para serem 
distribuidos para as crianças nas escolas.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.306.2006.2074 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO221 612,00

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.306.2006.2076 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO227 32.000,00

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Remanejamento de saldo para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO259 23.970,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO273 204,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO285 10.608,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO294 2.652,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO302 204,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO346 1.938,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO363 2.958,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO376 102,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 15.451.7002.2312 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO394 306,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO

.................................................................. - 16.482.5005.2313 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO418 102,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 13.01.00 - SERVIÇO DE HABITAÇÃO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 271.870,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL152 75.032,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL316 97.552,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL329 99.286,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para complementar o valor para aquisição de Kits natalinos para serem entregues às crianças nas escolar 
municipais e  aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 271.870,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

271.870,00

271.870,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 9 de novembro de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  9 de novembro de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
21.512.879,33

9,31 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 18.753.120,67
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08181/2023, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 14.946,00 
(quatorze mil e novecentos e quarenta e seis reais ).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO156 11.784,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO318 2.448,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 714,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 14.946,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL152 11.784,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL316 2.448,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL329 714,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de Kits natalinos para serem entregues aos funcionários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 14.946,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

14.946,00

14.946,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 9 de novembro de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  9 de novembro de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
21.512.879,33

9,31 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 18.753.120,67
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08182/2023, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 39.572,54 
(trinta e nove mil e quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO103 37.822,54

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento saldo para aquisição de materiais que serão usados nos festejos natalinos

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA108 800,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para adiantamento na Secretaria Social

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 23.695.6004.2305 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA406 950,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para locação de tenda para feira que ocorrerá na Praça Tirandentes.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 39.572,54

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 08.244.4007.2002 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA095 37.822,54

Código de Aplicação: 5000063 - Repasses à Associação Lar da Criança Agudense - Lei 5692/2023
Remanejamento saldo para aquisição de materiais que serão usados nos festejos natalinos

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2330 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO117 800,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para adiantamento na Secretaria Social

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA276 950,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para locação de tenda para feira que ocorrerá na Praça Tirandentes.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 39.572,54

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

39.572,54

39.572,54

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 9 de novembro de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  9 de novembro de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
21.512.879,33

9,31 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 18.753.120,67
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08183/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 201.073,30 
(duzentos e um mil e setenta e tres reais e trinta centavos).

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO087 2.299,69

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO103 5.482,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO183 16.335,01

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO285 19.384,51

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO294 48.350,55

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.453.5004.2179 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO306 89.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.05.00 - SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO318 5.555,97

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 14.665,57

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 201.073,30

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO050 1.099,69

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.123.7001.0016 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS036 199.973,61

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL

Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 201.073,30

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

201.073,30

201.073,30

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 10 de novembro de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  10 de novembro de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
21.311.806,03

9,41 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 18.954.193,97

Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08184/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 28.946,80 
(vinte e oito mil e novecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos).

.................................................................. - 04.123.7001.0018 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS040 18.750,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de requisições de pequeno valor (RPV)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA109 565,80

Código de Aplicação: 5000062 - Centro do Idoso - Custeio (Código Demanda: 202205044534)
Remanejamento saldo para manutenção dos extintores da Secretaria Social.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 15.453.5004.2179 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO306 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para complementar valor para pagamento de combustível

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.05.00 - SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA349 9.131,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento saldo para pagto de estagiários, manutenção de veículo e conserto do bebedouro da Secretaria de Esportes.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 28.946,80

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.123.7001.0016 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS036 18.750,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de requisições de pequeno valor (RPV).

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO104 565,80

Código de Aplicação: 5000062 - Centro do Idoso - Custeio (Código Demanda: 202205044534)
Remanejamento saldo para manutenção dos extintores da Secretaria Social.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.453.5004.2179 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA307 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para complementar valor para pagamento de combustível

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.05.00 - SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO346 9.131,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento saldo para pagto de estagiários, manutenção de veículo e conserto do bebedouro da Secretaria de Esportes.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 28.946,80

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

28.946,80

28.946,80

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 10 de novembro de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  10 de novembro de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
21.311.806,03

9,41 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 18.954.193,97
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08185/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 190.275,66 
(cento e noventa mil e duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO158 150.000,00

Código de Aplicação: 3000116 - APS-Capitação Ponderada
Excesso oriundo de arrecadação  maior que previsto no orçamento

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA166 40.275,66

Código de Aplicação: 3000116 - APS-Capitação Ponderada
Excesso oriundo de arrecadação  maior que previsto no orçamento

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 190.275,66

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

190.275,66

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 10 de novembro de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  10 de novembro de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
21.121.530,37

9,51 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 19.144.469,63
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

        PORTARIA N.º 17.172 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre: “A instituição do Comitê de Governança do 
Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas do 
Contrato de Concessão Administrativa nº 210/2023, e dá 
outras providências” 

 
 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais: 

 

Considerando o Contrato de Concessão Administrativa nº 210/2023, para 
prestação dos serviços de Iluminação Pública no Município de Agudos/SP, incluindo o 
desenvolvimento, modernização, expansão, eficientização energética, operação e 
manutenção da rede municipal de iluminação pública; e 

Considerando a norma estabelecida no artigo 100, inciso II, alínea c, da Lei 
orgânica do Município de Agudos. 

 
 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Fica instituído o Comitê de Governança do Contrato de Concessão 
Administrativa nº 210/2023, para a coordenação, integração e disciplina dos esforços das 
partes na execução dos serviços concedidos e dos serviços de responsabilidade do poder 
Concedente. 

 

Artigo 2º. O Comitê de Governança será constituído por membros titulares 
permanentes, representantes dos seguintes órgãos: 

I – 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito; 

II – 04 (quatro) representantes, sendo: Secretário(a) de Obras, Secretário(a) de 
Planejamento Urbano e Turismo, Secretário(a) de Administração e Finanças e 
Procurador(a) Jurídico(a). 

III – 04 (quatro) representantes da Concessionária. 

 

§1º Cada membro titular deve indicar seu substituto no caso de ausências e 
impedimentos. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

§ 2º A Coordenação será realizada pelo(a) Secretário(a) de Obras, membro(a) 
deste Comitê. 

§ 3º Cada membro titular tem direito a voz e voto, quando necessário o voto de 
desempate será da Coordenadoria deste Comitê. 

§ 4º O comitê de Governança convocará, sempre que for necessário, assessoria 
técnica para participar das reuniões de trabalho do Comitê, sem direito a voto. 

§ 5º A critério do Comitê de Governança, representantes de outros órgãos e 
entidades da administração pública municipal podem ser convocados a participar das 
reuniões de trabalho do Comitê, sem direito a voto. 

§ 6º A Coordenadoria do Comitê deverá convocar as reuniões ordinárias e 
extraordinárias e convocar os membros. 

 

Artigo 3º. Compete a Coordenadoria do Comitê de Governança: 

I. convocar e presidir as reuniões; 

II. coordenar e supervisionar as suas atividades; 

III. expedir e fazer publicar as deliberações tomadas pelo Comitê de 
Governança; 

IV. manifestar-se publicamente em nome do Comitê Governança; 

V. promover a realização de audiência(s) pública(s), quando necessário. 

 

Parágrafo único. A Coordenadoria de que trata o caput deste artigo, poderá 
requisitar a disposição funcional de servidor público municipal, a fim de assessorar 
tecnicamente os trabalhos do Comitê, mediante pedido fundamentado dirigido ao titular da 
Secretaria onde o servidor encontrar-se lotado. 

 

Artigo 4º. O Comitê de Governança se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês 
e, extraordinariamente, sempre que for convocada por sua Coordenadoria. 

§1º O Comitê de Governança deverá elaborar e aprovar o Regimento Interno. 

§ 2º O Comitê de Governança deverá elaborar o planejamento das reuniões 
ordinárias. 

§ 3º As convocações para as reuniões ordinárias do Comitê de Governança e a 
pauta será entregue com antecedência de 10 (dez) dias e a confirmação de participação de 
cada membro deverá ser realizada no mesmo dia que receber a convocatória. 

§ 4º Das reuniões do Comitê de Governança serão lavradas atas em registros 
próprios e assinadas por todos os presentes na reunião. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Artigo 5º. O Comitê de Governança tem como objetivo discutir e aperfeiçoar a 
inter-relação entre a Concessionária e o Poder Concedente no âmbito do contrato e terá as 
seguintes funções: coordenar, integrar, controlar, acompanhar, monitorar e fiscalizar a 
execução do contrato. 

 

Artigo 6º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua afixação.  

 

 
Agudos, 13 de novembro de 2023 

 
 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE AGUDOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 082/2023
EDITAL Nº 149/2023

PROCESSO N° 166/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO(SRP) - Aquisição de 2.200 KITS NATALINOS
para  serem  distribuídos  aos  Servidores  Municipais  da
Prefeitura  Municipal  de  Agudos,  conforme  especificações
constantes  do  Anexo  I  –  Termo  de  Referência.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 27/11/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  SETOR DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, localizado na Rua Sete
de Setembro nº 580 – Centro – CEP 17.120-007 – Agudos –
SP.

ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇÕES  E
CORRESPONDENCIAS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÕES, localizado na Avenida Sargento Andirás, nº
183 – Centro – CEP 17.120-031 – Agudos – SP – Telefone
(0XX14)  3262-0606  –  3262-0607  –  3262-0608  –  E-mail:
licitacao@agudos.sp.gov.br.

AGUDOS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE AGUDOS

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 026/2023

EDITAL Nº 145/2023
PROCESSO N° 160/2023

TIPO: MENOR VALOR POR LOTE
O Munícipio de Agudos, Estado de São Paulo- CNPJ (MF)

47.137.444/0001-74  -  comunica  aos  interessados  que
foram promovidas alterações no edital do Pregão Presencial
em epigrafe que tem como objeto O objeto desta licitação,
na  modalidade  Pregão  eletrônico  é  o:  Sistema  de
Registro de Preço para futura e eventual contratação
de empresa para o fornecimento de 5.000 (Cinco Mil)
Kits  de  Materiais  Escolares,  para  a  Secretaria
Municipal  de  Educação e  Cultura  do  Município  de
Agudos/SP,  conforme  especificações  constantes
deste  Termo  de  Referência.  O  edital  devidamente
retificado  (alterado)  encontra-se  no  site
agudos.licitapp.com.br  e  www.agudos.sp.gov.br,  onde
poderá ser obtido gratuitamente para consulta e impressão.
A data da sessão e horário também foram alterados.

Data limite para o cadastramento das propostas:
até as 13:50hrs do dia 27/11/2023

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 27/11/2023.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14h00.
O Edital completo encontra-se à disposição através do

s i t e  h t t p s : / / a g u d o s . l i c i t a p p . c o m . b r / /  e
www.agudos.sp.gov.br e no Setor de Compras e Licitações
da  Prefeitura  Municipal  de  Agudos/SP,  sito  à  Avenida
Sargento Andiras, nº 183 – centro – CEP: 17.120-031.

AGUDOS, TERÇA – FEIRA 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
FERNANDO OCTAVIANI,
PREFEITO MUNICIPAL.

...........................................................................................................

mailto:compras@reginopolis.gov.br
https://agudos.licitapp.com.br/
https://agudos.licitapp.com.br/%20
http://www.agudos.sp.gov.br
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadadosTributos arrecadados
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Decretos
Decretos
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EXTRATO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 

2023 
 

NOVEMBRO 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO nº. 025/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 
Contratada: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cestas-básicas para os servidores da 
Câmara Municipal de Agudos, num total estimado de 500 (quinhentas) cestas-básicas, durante 
12 meses, conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. 
Data da assinatura do contrato: 14/11/2023 
Prazo de vigência: 01/12/2023 – 30/11/2024 (12 meses) 
Valor unitário: R$ 207,00 (duzentos e sete reais) 
Valor global: R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais) 
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